
DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

EMBRATEC COMERCIO E SERVICOS LTDA

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)

NIRE 

35262271574

CNPJ 

52.312.601/0001-33

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

35262271574

DATA DO ARQUIVAMENTO 

26/09/2023

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

26/09/2023

HORA DE EXPEDIÇÃO 

22:32:15

CÓDIGO DE CONTROLE 

221262310

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 26/09/2023 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35262271574 em 26/09/2023 da empresa EMBRATEC COMERCIO E SERVICOS LTDA, protocolado sob o nº SPP2330966794. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

26/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 221262310. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



Requerimento Capa

SEQ. DOC

01

01

SPP2330966794

Protocolo Redesim

DADOS CADASTRAIS
ATO(S)

Constituição Normal; Enquadramento de Microempresa - ME

NOME EMPRESARIAL PORTE

EMBRATEC COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

NÚMEROLOGRADOURO

AVENIDA CHARLES SCHNNEIDER 1236

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

SALA 218 12040001PARQUE SENHOR DO BONFIM

UFMUNICÍPIO

TAUBATÉ SP

TELEFONEE-MAIL

SOCIETARIO@GENER.COM.BR

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ - SEDE NIRE - SEDE

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR

DARE

DARF

R$ 195,28
Isento

IDENTIFICAÇÃO DO  SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

RODRIGO GENER DA SILVA - Responsável

VALORES RECOLHIDOS

NOME:

ASSINATURA:

DATA ASSINATURA:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES:OBSERVAÇÕES:

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5º, DECRETO 1.800/96

 Página 1 de 122/09/2023

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35262271574 em 26/09/2023 da empresa EMBRATEC COMERCIO E SERVICOS LTDA, protocolado sob o nº SPP2330966794. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

26/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 221262310. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



 

    
Geon Contabilidade | Matriz São José dos Campos-SP 

3003-6974 | atendimento@gener.com.br | www.geondigital.com.br 

 
ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

EMBRATEC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

CAROLINA MUNDIM RODRIGUES, brasileira, solteira, nascida em 31/07/1998, empresária, 
portadora da Cédula de Identidade RG sob nº 64.004.086-X SSP/SP e CPF/MF nº 115.423.746-00, 
residente e domiciliada na Estrada Municipal Francisco Alves Monteiro, nº 2279 Casa 152, 
Residencial Novo Horizonte, Taubaté/SP, CEP: 12042335. 
 
Pelo presente instrumento particular tem entre si justo e contratado a CONSTITUIÇÃO de uma 
Sociedade Limitada Unipessoal que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões 
pela legislação específica que disciplina essa forma societária. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO 
A sociedade, constituída sob a forma de sociedade limitada unipessoal, adotará o nome empresarial 
de EMBRATEC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e adota o nome fantasia “EMBRATEC COMERCIO E 
SERVIÇOS” que será regida por este instrumento de constituição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE SOCIAL 
A sociedade limitada unipessoal terá sua sede na AVENIDA CHARLES SCHNNEIDER, Nº 1236 - SALA 
218, PARQUE SENHOR DO BONFIM, TAUBATÉ/SP, CEP: 12040001. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem por objeto social: COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO, DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, DE BRINQUEDOS 
E ARTIGOS RECREATIVOS, DE ARTIGOS ESPORTIVOS, DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, 
DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PEÇAS, DE EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, DE MATERIAL ELÉTRICO, DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO 
SOLO, DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS, DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
TABACARIA SERVIÇOS DE MALOTE NÃO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL, SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA, INSTALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, INSTALAÇÃO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OBRAS 
DE ALVENARIA, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, SERVIÇOS DE MONTAGEM DE 
MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
ELETRODOMÉSTICOS, MOVEIS E ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO, ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO 
E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL. 

Parágrafo Único – A sócia declara expressamente que explora atividade econômica 
organizada sendo, portanto, uma sociedade limitada nos termos do Art. 966 do Código Civil. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO 
A empresa iniciará suas atividades na data da assinatura deste contrato e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é na importância de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) divididos em 100.000 (Cem Mil) 
quotas de R$ 1,00 (Um Real), totalmente integralizado em moeda corrente do país. 

Parágrafo Primeiro – A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, não 
havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela 
integralização do capital social. 
Parágrafo Segundo – Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade 
e impenhorabilidade. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a sócia CAROLINA MUNDIM RODRIGUES, 
com poderes e atribuições de representá-lo ativa e passivamente, com juízo ou fora dele, em todos 
os atos e termos da via mercantil, autorizado o uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização. 

Parágrafo Primeiro – A sócia administradora compete o uso da firma e a representação da 
sociedade, podendo para tanto realizar todos os atos necessários ou convenientes para 
gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, 
podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e 
celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, 
confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens 
imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante 
repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia 
mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas 
agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa 
e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar 
procurações com poderes específicos. 
Parágrafo Segundo – Faculta-se a sócia administradora, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de 
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRÓ-LABORE 
A sócia administradora, poderá fixar uma retirada mensal, a título de “Pró-Labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO DESIMPEDIMENTO 
A sócia administradora declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes 
previstos em lei que a impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação 
criminal, nem está sendo processada nem condenada em crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. 
 

CLÁUSULA NONA – DA ABERTURA DE FILIAIS 
Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior mediante alteração contratual assinada pela sócia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a sócia, os lucros ou perdas 
apuradas. 

Parágrafo Único – Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou 
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as disposições 
legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de interesse do titular, 
inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo 
do capital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESOLUÇÃO DAS QUOTAS EM RELAÇÃO À SOCIEDADE 
Falecendo ou interditado a sócia, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 
haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia, que, nessa hipótese, realizará diretamente 
a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e 
extintas as obrigações da sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao 
patrimônio do titular. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o foro da Comarca de Taubaté/SP, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou 
vier a ser o futuro domicílio do titular. 
 
E, por estar assim, justo e contratado, assina o presente instrumento. 
 
Taubaté/SP, 22 de Setembro de 2023. 
 

 
 
 
 

CAROLINA MUNDIM RODRIGUES 

CAROLINA MUNDIM 
RODRIGUES:115423
74600

Assinado de forma digital 
por CAROLINA MUNDIM 
RODRIGUES:11542374600 
Dados: 2023.09.25 08:40:34 
-03'00'
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
À Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOME

CAROLINA MUNDIM RODRIGUES
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

BRASILEIRO Solteiro (a)
CPF COR OU RAÇA IDENTIFICAÇÃO DATA DE EXPEDIÇÃO ÓRGÃO EMISSOR UF

11542374600 Sem Declaração 64004086X 28/06/2023 SSP SP
DOMICILIADO (A) NÚMERO

FRANCISCO ALVES MONTEIRO 2279
BAIRRO / DISTRITO CEP

RESIDENCIAL NOVO HORIZONTE 12042335
COMPLEMENTO

CASA 152
MUNICÍPIO UF

Taubaté SP

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o
Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou
a propriedade.

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIO/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

LOCALIDADE Taubaté DATA 22/09/2023

NOME CAROLINA MUNDIM RODRIGUES ASSINATURA
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME

EMBRATEC COMERCIO E SERVICOS LTDA

NOME EMPRESARIAL NIRE

DECLARAÇÃO

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial Do Estado de São Paulo,

A Sociedade EMBRATEC COMERCIO E SERVICOS LTDA, estabelecida na AVENIDA CHARLES SCHNNEIDER, 1236 SALA
218 - Bairro: PARQUE SENHOR DO BONFIM, Taubaté - SP CEP 12040001, requer a Vossa Senhoria o arquivamento
do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de Microempresa, nos
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Taubaté - SP 22/09/2023

DATALOCALIDADE

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

NOME ASSINATURA

CAROLINA MUNDIM RODRIGUES (Sócio-Administrador)

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

CAROLINA MUNDIM 
RODRIGUES:1154237
4600

Assinado de forma digital por 
CAROLINA MUNDIM 
RODRIGUES:11542374600 
Dados: 2023.09.25 08:41:26 -03'00'
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DECLARAÇÃO
Eu, CAROLINA MUNDIM RODRIGUES, portador do Documento de Identificação nº 64004086X, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas – CPF sob nº 11542374600, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa EMBRATEC
COMERCIO E SERVICOS LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) AVENIDA CHARLES
SCHNNEIDER, 1236 SALA 218 - Bairro: PARQUE SENHOR DO BONFIM, Taubaté - SP CEP 12040001, NÃO PODERÁ EXERCER
suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das
áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual nº 55.660/2010 e sem que tenha um
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de
Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

CAROLINA MUNDIM RODRIGUES (Sócio-Administrador)
64004086X

________________________________________

CAROLINA MUNDIM 
RODRIGUES:115423
74600

Assinado de forma digital por 
CAROLINA MUNDIM 
RODRIGUES:11542374600 
Dados: 2023.09.25 08:42:07 
-03'00'
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu RODRIGO GENER DA SILVA com inscrição ativa na(o) Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob o

nº 1SP313038, expedida em 07/09/2015, inscrito no CPF nº 22977440801, DECLARO, sob as penas da Lei penal

e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Constituição Normal

São Paulo, 25/09/2023.

____________________________________________________________________

RODRIGO GENER DA SILVA

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35262271574 em 26/09/2023 da empresa EMBRATEC COMERCIO E SERVICOS LTDA, protocolado sob o nº SPP2330966794. Autenticação:

validar a autenticidade do registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em

26/09/2023 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 221262310. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente

no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2330966794 de Constituição Normal da empresa
EMBRATEC COMERCIO E SERVICOS LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Elisandra Bugalho Prieto SEDE.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 26/09/2023.

Elisandra Bugalho Prieto SEDE, CPF: 25276764808
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Este documento foi assinado digitalmente por Elisandra Bugalho Prieto SEDE e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2330966794.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Certifico que a constituição e enquadramento Microempresa, assinado digitalmente, da empresa EMBRATEC
COMERCIO E SERVICOS LTDA, e protocolado sob o número SPP2330966794 em 26/09/2023, encontra-se
registrado na Jucesp, sob o NIRE da matriz 35262271574.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no
sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 26/09/2023.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881
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Este documento foi assinado digitalmente por Maria Cristina Frei e é parte integrante sob o protocolo Nº SPP2330966794.
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 22/09/2023 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Docs de Identificação.pdf

RODRIGO GENER DA SILVA22977440801 25/09/23 10:57 AC DOCCLOUD RFB v2 / PDF-1.4

Capa - Contrato - Declarações.pdf

RODRIGO GENER DA SILVA22977440801 25/09/23 10:57 AC DOCCLOUD RFB v2 / PDF-1.7

Arquivo de Declaração de Autenticidade.pdf

RODRIGO GENER DA SILVA22977440801 25/09/23 10:57 AC DOCCLOUD RFB v2 / PDF-1.4

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2330966794
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